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CONTRATO N° 070/2020 

PREGAO PRESENCIAL N"019/2020 - PMC/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°042/2020 —  CPL  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS COMUNS, INJETAVEIS, CONTROLADOS, 

MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E PRODUTOS 

PARA COVID-19, ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO PIAUÍ 

- PI, ESTIMATIVA PARA 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI E A EMPRESA ELLO 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-DEMAIS (ELLO 

DISTRIBUIDORA), NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, CNPJ n° 01.612.575/0001-28, 

situada na Rua José Antônio Lopes, 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade do  Piaui  

— PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antoniel de Sousa Silva, CPF 

n° 660.966.773-04 e RG n° 2.093.692 SSP/Pl. 

CONTRATADA: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-DEMAIS (ELLO 

DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ sob o n° 03.748.673/0001-12, com endereço na 

Rua Santa Ana, n° 1170, Bairro Vermelha, — CEP: 64.018-090 —  Teresina-PI, neste ato 

representado pelo Titular Administradora a Sra. KAROLYNE VERAS DO NASCIMENTO 

COSTA, portadora de RG n° 2.368.575 SSP/PI e CPF n° 019.935.013-20. 

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o 

presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMUNS, 

INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E PRODUTOS PARA 

COVID-19, ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE 

DO PIAUÍ - PI, ESTIMATIVA PARA 2020, conforme o Pregão n° 019/2020, regulado pelos 

preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal 

n° 10.520 de 17/07/2002, pelo  Dec.  Federal n° 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições:  
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Estado  do Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do Pia  

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89)3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL HOSPITALAR, 

ODONTOLÓGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, ESTIMATIVA PARA 2020, conforme 

especificações e quantidades constantes do Pregão Presencial n° 019/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA LICITAÇÃO 

Os serviços de material, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no 

Capitulo ll da Lei n.° 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão n° 

019/2020, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do 

Procedimento Licitatório acima descrito e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I — emitir a ordem de fornecimentos dos itens objeto de contrato, assinada pela 

autoridade competente; 

II — efetuar pagamento â CONTRATADA de acordo com os serviços e os termos 

estabelecidos neste Contrato;  

III  — fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 

Financeiro; 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I — executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com 

o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II — fornecer o objeto de forma imediata no local sede da empresa contratada, de 

acordo com a apresentação da ordem de fornecimentos;  

III  — fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 

constantes do Processo Licitatório, Pregão n° 019/2020.  
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CLAUSULA NONA — DO VALOR  
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IV — substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens 

fornecidos em que se verificarem vícios distoantes do padrão normal; 

V — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente h Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI — assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 

contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a 

incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 

securitarios do seu pessoal; 

VII — utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista 

e securitaria regulares; 

VIII — manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX — fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto 

deste contrato; 

CLAUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020, a partir de sua assinatura, ou ao término do 

serviços dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado 

ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo 

procedimento licitatório. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento 

Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/PAB/FUS/FNS/Custeio/Outros. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO. 

• AÇÃO: 02051030120960545, 02051030102100171. 

• ORGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde e Administração. 
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0 CONTRATANTE pagará 5 CONTRATADA, de acordo com o serviços dos itens objeto do contrato, 

o valor de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), conforme os pregos constantes 

na proposta do respectivo LOTE II. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre 

o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 

proposta na época da licitação. • PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços e das notas fiscais de 

aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente 

a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O prego cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 pagamento  sera  feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

41/ fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 

deste prazo, isto 6, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 

nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será efetuado .5 CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO — 0 valor das parcelas a serem pagas, referente aos itens do termo 

referencial fornecidos, deverá ser creditada na Conta n° 5631-9, Agência n° 0029,  OP  003, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, de titularidade da CONTRATADA, cuja autorização de retenção e devido 

crédito em conta poderá ser encaminhado ao respectivo banco. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO  
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Compromisso com DeenooMmento SociaL 

0 extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto 

no parágrafo único do  art.  61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS  

E-mail.:  pmcaridadedopiauiPgmail.com  -  cplcaridadedopiaui@gmail.com  
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U B RI  CA 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro da 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no  art.  • 87 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual 

de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 

qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA — DOS CASOS DE RESCISÃO 

0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  

78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 

do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 

defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA — DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos 

dispostos no seu  art.  109. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

PP
 0
19
/2
0
20
 
-
  
D
e
u
s
  
S
e
ja

  L
ou

v
a d
o
!
 



PP
 0

19
/2
02

0 
-  
De

us
  
S
e
ja
  L
ou

v
ad
o
  

k-e.G6n  

CPF 61-T. 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com  - cplcaridadedopiaui@gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N9  6/91 .Z,c=;4 

PROCESSO  ADM  N (safk:A.7 
FLS  NQ  

Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui eg-rr" 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 
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Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DÉCIMA-OITAVA -  DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões-PI, Estado do  Piaui,  da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

Caridade do  Piaui  (PI), 17 de AGOSTO de 2020. 

Sdu 'Silva — Prefeito Municipal 

UNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CONT TANTE 

/11-44Y, 
ELLO DISTRIBUIDORA D M  DI  AMENTOS EIRELI-DEMAIS 

CNJP/MF sob o n° 03.748.673/0001-12 

Titular Administradora Sra. KAROLYNE VERAS DO NASCIMENTO COSTA 

CONTRATADA. 

TESTEMUNHAS: 

• :11a4i 4/a- lzí fillt›  

cr,F.LJc.0?1  
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• 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 070/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 042/2020 -  CPL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUÍ - PI, Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADO: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-DEMAIS 
(ELLO DISTRIBUIDORA). 
Inscrita CNJP/MF: n° 03.748.673/0001-12. 
ENDEREÇO: Rua Santa Ana, n° 1170, Bairro Vermelha, — CEP: 64.018-090 —  
Teresina-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
PAB/FUS/FNS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 — Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

z7. 
/ /  

Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  - PI 
Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal  

E-mail.:  pmcaridadedopiauingmaitcom -cplcaridadedopiauiaqmail.com  Página 1 
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ReferOncia interna- 
cional, o Programa Busca 
Ativa tem feito a diferen-
ça no combate h prolife-
ração do novo coronavt-
rus e mantém equipes em 
todas as regiões do  Piaui.  
estando presente em 218 
municípios. Segundo  Di-
lia Falcão, gerente da A-
tenção Básica da Secreta-
ria de Estado da Saúde 
(Sesapi) e coordenadora 
geral do Programa Busca 
Ativa, o objetivo de cada 
equipe é ir atras, fazer o 
rastreamento e identif i-

car precocemente as pes-
soas infectadas antes da 
evolução da doença. 

Para a coordenadora, o 
Governo do Estado primou 
pelo bem da população 
piaicense. segue os pad-
rões preconizados pela or-
ganização Mundial da  
Saida  e Ministério da Saú-
de, sendo pioneiro com a 
implantação do Programa 
Busca Ativa que foi levado 
a todo o estado  con)  equi-
pes multldisciplinar e pro- 

0 Programa 
Busca Ativa ja 
disponibilizou 
mais de 50 mil 
testes para os 
municípios 

f issionsis dedicados. Além 
disso, instalou e ampliou o 
niimero de Lffls, fortale-
ceu as  regionals  de saúde, 
adquiriu respiradores 

"0 Programa Busca A-
tiva trabalhou com comu-
nidades de venezuelanos, 
população de rua, popu-
lação indígena, qullom-
bolas e á disconibilizou 
mais de 50 mil testes pa-
ra os municípios. Tudo 
para rastrear o  virus  e im-
pedir a sua proliferação7 
afirma Olha, enfatizando 
que além da presença em 
218 cidades, alguns mu-
nicípios têm equipes ext-
ras, como Wail/India,  Par-
naiba,  Barras, Batalha,  Pi-
neal  e Picos. 

IrdrAll• • 1. riAl 
hviimen LarbetsOu Pun 
aam• au oh.  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO rr  OWN=  • 

RREnto pREDENciAlara111/1010-1111PTMO. 
PROCESSONNIMISTRATNO. 042FROO•COL 
OSJETO: CONTRATKAO DE EMPRESA PARA AOUISICAO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS, INJETAVEIS. CONTROLADOS 
MATERIAL FIDSPITALNI. ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA 
Covlo.,o ATENDER AS RECESS/DADS S DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CARIDADE DO PIAU/ -ri Eel/WA. Para 

CONTRATANTS, PrOINNora ...1.0111.04.10µ1•00 
DegmlsATADO. ANA rLA 00 ANrAsne  st  000 MIS2-1Rt IN 
DISTPISUIDORA) 
InamilaCIMPAIS,asimsolossoi-as 
ENDERECO Rua BIPTIMa. Me.  Sara  02. WPM  COMO.  — CEP 
64 000-130 - Toracea PI 
1/ALOR TOTAL RS Tie  TUDO  Mao e amp. ra Mom. 
emu.. natp,..)  
FONTE  DE  RECURSOS.  Orpam•sto G•ral do 
Munialpia+111.30C136/1661FMR/PAR/ FUS/F146/Cualalo,OuNoa 
Damao do Dane. 33.90 3)-1AMINO•Consuen. 
DATA DAASSINATURADOCOPITRATO IT daNSIOSTOO•2020.  
PRAZO  Os VIC/ERMA,  AN/ 31 Oa  Pare/VP/co de 2020. a war  da  
1.11•Inaluva 410 .tlkitrelu  

APIMPP/Atteal
, 

,,... 
.ti.  iiiiat

.
csAArtaansooeu Atlit  

AMORE UatlESO 
POICA0111122Vla ',wogs  -  sitr • nut 

CMIETD Crammla Pa Mode de, p.•  meu.  ream/ d• pref., pal MAW at 
TecesPhan  Po Mania At /am. a. Pox 0114 DA AMMO: 5e1a1IXO 
SMARM NIOREL LOVAL. Rat /. Raman laR/p, Je /Re re  to Asa 
*ma/ Ansido We &MAI. ••• Cove ANonso.i. MS1311313SÕES 
adcat tenon 16aicas1 ,t Rama A e:a 630.0 A 08ene4$1Slamal  

Ao  REARAI Et CARR EA Erb Epl, nosoNN6 awes/ 
au et 

MANIA DA( ON(IllOr o,rcturcoemohmo 
naCONPA 

UTADODO rmal 
1.46NallmaMMA3Earda&-Do 

4.111:10& 

ARGO oa LacTacAo 
TomADA Pal NW., mmlm, 

PammamNIANNIMR•••••11111D 

11110181tM 3$41.  
taa hoer N WOAD /P aoloal • Mama n• a 4/3 aa /a do poe3o4 

IIIIMREIMADD Mow.. ca Carimo• me A. MI, 
OINSTO DA umTAPAPP cormiamsat,  Lu  tram-.  PARA  RERAROS E 
AOIN3LIAÇOS EM PAVINENTAPX lak SEOS E 0. Pam Otaml mars 
•A/NtelPo oa Putnam Do Ow.. ees.r...• .30.3* PL•au ,43 
Potoof .r...1Arero 
MDR ESPNAPWS RI 121 RAM •  ene  • v// ou•sea • MIR • atu 
r•••••vN1•..••••••••N 
PROPONDIIMISCPC30 Rase 01.011Al 
roam am ascama0 oa../spa.maa au p.eappePassaileasaleea. 
DATA  ROMANO  LoCAL  PARA  CRIMIRICLIMENTO. RECRIIIMPITO DE 
occumerans artanvol ANNUTACAO, IMOPOSTAD It IMMO OA 
AM... DOS ..C..04.1 01 ea as..ro as 30110 so .000No Etas/ 
pp_02,Pay, cusuoiiusv  EMPIPME0 eta Name Rm. DI latum 
ea.er CEP /A S. COO 0AII00  inviwwwwasawuaa 
•,••••••••••••10•008. MP epoomna 

C.0.1.. ,,f•n I.  am SF* 411. 

WeA 
ts.oed d 0 Roul 

"..4."."#P "."  

Nato DE pastrAo /mamma. copiraa•RAL 

•0•••0 
coNAATo °MVP° MA 

NO 111, Al OA 14,1.10.11 
.11. OS FINS A OW SS INVIINAIA 

o moameepo 011 CANIOAO• PIMA • N. PON le OSIII,1011.0.1-01. No.S. 

77,14 • as o. 230.0 [Srol AN. • TSAI. OA AMIN. 
1.11.1AMOL 
par I•N• Nora Eon... • GOMM LAY. OA SAVA CAIN .0 
ISO. ..V.1.0 M. Noe 0.1 Naar, 0.1040 AN SP.  ,'ir,  C•nbo C. 
• GOO IANces pc. AN  ....or A., ow. PreoctNnio  tf•  

• so COVILI to Iilv*C.Lure•• moo. con 
• A...AN • 

6•1401AA 1011.00, 

sAo boh• or. at,. • c/. 

• Neutk. pa. M... 4 3... so. • /s/ ionenst 

CLAMP, 101.111A 
roe. • 

..14.41. 

c•morot 00 .4,1,  

recisa colaborar no combate ao  virus  Popula0o p 
0 programa tem reco-

nhecimerrto e eficiência, 
no entanto, ela diz que a 
pOpUlaçáo precisa fazer 
sua parte e, apesar da li-
beração de algumas ativi-
dades econômicas, os cui-
dados precisam ser redo-
brados, Estamos no perío-
do de transição para  ten-
ter  conseguir estabilidade 
e as pessoas precisam co-
laborar no sentido de 
manter o distanciamento, 
usar mascara e fazer a 
higienização das mios. 
Coma abertura da ativida-
de econômica  Mr)  signifi-
ca dizer que todo mundo 
precisa  sale,  diz a coorde-
nadora, ressaltando ser 
necessário ter consciancia 
de que o vfrus está circu-
lando e infecta pessoas de 

todas as idades, inclusive, 
levando a óbitos. 

A população não pode 
relaxar  corn  os cuidados 
e quem esta infectado, 
sem apresentar nenhum 
sintoma, tem que, obriga-
torlarnente, ficar em iso-
iarnento para  qua  o  virus  
não contamine os outros. 
'E  dined  ficarem quaren-
tena por 14 dias, mas en-
fatizamos que como  não 
ha vacina, o jeito é segue 
em isolamento: explica 
Dllia, afirmando que nes-
tes primeiros dias de a - 
bertura do comercio, as 
ruas estavam lotadas. "E 

preciso ter prudência, 
paciência e manter os ní-
veis de segurança e para 
qualquer lugar que for,  
Lem  que Ir rápido e  pas  

sar o  minima  de tempo que, ao sentir os primeiros 
possível na rua', di2 Dilia. sintomas, a pessoa busque 

A coordenadora do uma unidade de saúde e 
programa chama a ates- não espere que o quadro 
ção da população para error em estágio critico. 

PROGRAMA 
Programa possui equipes que fazem o rastreamento da Covid-19 e 
identificam precocemente infectados antes da evolução da doença 

• / • 218 municípios contam 
com o Busca Ativa 

PROJETO 
No sábado (15) foi lançado  of  icialmente, em solenidade re-
mota, o projeto NESTANTE- Coletivo de Comunicação Cida-
dã. uma iniciativa do instituto Ubiqua em parceria com a  
Brooke  Lepont (Suiça). Universidade Federal de Viçosa e 
Fundo Internacional do Desenvolvimento Agrário (FIDA). 0 

Projeto Piloto do NESTANTE foi desenvolvido peio Programa 
Viva o Semiárido (PVSA) ano passado. 

IML EM PICOS 
0 Governo do Estado vai instalar um posto avança-
do do Instituto de Medicina Legal (IML) no municí-
pio de Picos. A ação urna parceria entre as secre-
tarias de Estado de Segurança (SSPPI) e da Saúde 
(Sesapi) e vai atender urna importante demanda do 
município de Picos. A iniciativa prevê a cessão def i-
nitiva de um imóvel por parte da Sesapi para que 
assim a Secretaria de Segurança possa adaptá-lo e 
torná-lo apto para os serviços de periclas criminaL 
0 acordo  sera  sacramentado entre as duas instas-
ties  na próxima segunda-feira (17)  it  a partir desta 
data, o prédio deve passar per Urna pequena  refer-
ma e em 10 dias estará apto para receber os profis-
sionais do corpo pericial. 

r.r41,-er' 

PATRULHAS MECANIZADAS 
A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar fez a 
entrega de patruthas agricolas rnecanindas para  se-
w  associações e entidades do  Piaui.  A aquisição das 
máquinas foi realizada através da emenda parlamen-
tar de 2018 no valor foi de RB 1.100.000,00 (um mi-
lhão e cem mi reals). A entrega desses equipamen-
tos vai contribuir com o aumento da produção dos 
grupos que estão sendo beneficiados. 

CONTEMPLADOS 
A  Secretaria de Estado da Agricultura Familiar bene-
ficiou com  kits  agrícolas a Associação Comunitária 
Amigos Unidos de Sebastião Barros, a Associação 
dos Produtores Rurais da Vila Santa Cruz de Currali-
new, a Associação de Moradores da Localidade Ma-
cambira  ern  Miguel do Tapulo, Associação Comunitá-
ria de Moradores do Povoado Mocambinho de São 
José do Divino, Associação dos Agrkultores Agricul-
toras na Agricultura Familiar do Assentamento 202 
de Maio em  lose  de Freitas, a Prefeitura Municipal de 
Monte Alegre e a Associação dos  It-Mantes  do Cam-
pestre localizada no munIcfplo de Naziria. 

BARES E RESTAURANTES 
A Prefeitura de Oneras publicou decreto estabelecen-
do novo horário de funcionamento das atividades e-
conômicas e sociais constantes da retomada organi-
zada no municipio de Oeiras e restabelece a corkes-
são de férias a servidores públicos municipais. Os es-
tabelecimentos econômicos e  socials  citados deverão 
restringir-se exclusivamente aos horários de funcio-
namento de segunda a sábado, das 7h as 18h, e aos 
domingos somente  sera  permitido o funcionamento 
de estabelecimentos em sistema  tie delivery  de comi-
da unlcamente pronta. 

TURISMO RESPONSÁVEL 
A Prefeitura de Pedro 0, por rneio da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo (Semtur), está orientando as 
empresas de serviços e profissionais de turismo  pa  - 
ra a adesão ao Selo Turismo Responsavel, do Minis-
tdr)o do Turismo, que consiste na certificação  tie  es-
tabelecimentos que se adequarem as melhores pra-
ticas e protocolos de segurança e higiene quanto 
covic1-19. O objetivo $1 garantir aos turistas que os 
tocais visitados são seguros e obedecem as normas 
da Organização Mundial da Saúde (OMS) na preven-
ção e enfrentamento da doença. 

•I•  
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oil.' e Rua Jou Anidnio Lopes, n' 127 - Comm  Caridade  do Piaui 

CNN:  1/1.6123/SON/1-21 

FoneFax: (19)1W-0125 
CEP.  4,119104101  

Estado  do Piaui 
Prrfeitura Municipal de  Caridade  do Piaui 

10.4 emepagetaratentagjap .pak.d.onSoolatrolOvnid tom  

Estado  do Piaui 
riefenura Municipal de  Caridade  do Piaui 

Rua Jose Antonio Lopes, if 127 - Centre, Candid: Si Piaui. 
Fone/Fax.  (19) 3464-0123 

64596-000 
CNPJ: 01.612.57.90001-2S  

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO N. 046/2020, ORIUNDO DA 

DISPENSA  OE  LICITAÇÃO N° 007/2020. COM  

FULCRO NO  ART.  78, XII, DA LEI N* 8.666/93, 

PARA OS FINS A QUE SE DESTINAM. 

O MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI - PI, CNIN e 01.612.575/0001-28, situada 

na Rua Jose António Lopes, 127, Centro, CEP: 64.590-000 Caridade do  Piaui  -  PL  neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antoniel de Sousa Silva, CPF n°  

660.966.773-04 e RG n° 2093.692 5SP/PI, assina o presente TERMO DE RESCISÃO 

UNILATERAL do Contrato n°  046/2020, oriundo da Dispensa de Licitação n°  007/2020, 

iiktinha corno contratada a empresa CLEITON ARMES DA SILVA,  CNN  n°  

mil.963/0001-20.  corn  sede na Rua Joaquim Benedito da Silva n°  177, Centro,  Cep:  

64 480-000, Padre Marcos - Pl. por seu representante legal, para fornecimento de 

equipamentos hospitalares tOnel de descontaminacao e seus componentes para o 

combate ao COVID-19, no Municipio de Caridade do Piaui de acordo com as cláusulas 

e disposições a seguir expresses: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

- Pelo presente instrumento, fica rescindido unilateralmente o Contrato ri. 046/2020, 

que  bona  como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

equipamentos hospitalares tUnel de descOntaminacao e seus componentes para o 

combate ao COVID-19, no Municipio de Caridade do  Piaui,  oriundo da Dispensa de 

Licitação n°  007/2020, por razões de interesse público, de alta relevancia e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela  maxima  autoridade da esfera 

administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA 

- A rescisão tem por fundamento o  art.  78, inciso XIII e  art  79, inciso I, da Lei Federal 

nO 8.666/93,  

LA  TERCEIRA 

Ipresente rescisão entra em vigor na data de assinatura,  corn  a devida publicação 

no  We°  Oficial dos Municípios. 

CARIDADE DO PIAUI-PL 11 de agosto de 2020. 

Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS 

rvaii4,0 %Las 

CPF: 11.1,05r-20f-0i CPF:0 10 Ç ,5 . 16. 3  

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 066/2020 • 

PREGÃO PRESENCIAL N' 01912020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°042/2020 •  CPL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUI -P1, Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 

CONTRATADO: ANA FLAVIA ANDRADE SÉRGIO EIRELI-EPP  (AF  DISTRIBUIDORA) 
Inscrita CNJP/MF: n°26.113.505/0001-56. 
ENDEREÇO: Rua Barroso, n° 988, Sala 02, Bairro Centro, - CEP: 64.000-130 -  
Teresina-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 116.754,00 (cento e dezesseis mil setecentos e cinquenta e 
Quatro reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/PAB/ 
FUS/FNS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de dezembro de 2020, a partir  (la  assinatura do 
contrato. 

ESTADO  DO PIAUI 
Prefcitura Municipal dc Candadc Do Fang 

R. Jose A ntenno Lopes, n' 127 Centro Candade do Maui 

NP1 01.612.575/0001-211. CEP 64590400 

Fon61 PP» 3464-012 4  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n°. 009/2020 

Processo Administrathro  re  04312020 

REGÊNCIA LEGAL: Esta licitação obedecera integraimente, as disposições das 
Leis Federais n° 10520102. Lei n° 8.666/93 e Decreto n° 9 412. de 18 de junho de 
2018, no que for pertinente. 
INTERESSADO. Municipio de Caridade do  Piaui  (PI). 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS E 
ADEQUAÇÕES EM PAVIMENTAÇÃO NA SEDE E NA ZONA RURAL. DESTE 
MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI/PI. conforme especificado no Projeto do 
Anexo I do Edital/Termo de Refertmcia.  
VALOR ESTIMATIVO RS 121.238,26 (cento e vinte e um mil duzentos e trinta e oito 
reais e vinte e seis centavos). 
REGIMEDE EXECUÇÃO Menor Preço GLOBAL 
FONTE DE RECURSO. Orçamento Geral do Municipio/FPM/ISS/ICMS/Outros. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DE 
DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO, PROPOSTAS E INICIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 03 de setembro de 2020, es 09h00m1n -  PATIO  
DA COZINHA COMUNITÁRIA  ENDEREÇO. Rua Fausto Marques da Silveira,  sin.  

Centro, CEP: 64.590-000. E/mall colcendadedooisui@gm  at  I . com.  Maiores 
informações poderao ser ariquindas junto ao Presidente, no endereço acima citado, 
em  dies  úteis de segunde á sexta, de 08h00rnin as 12h00min 

Caridade do  Piaui  (PI). 17 de agosto de 2020 

www.diarioficialdosmtmicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 
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Portaria 010/2020 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO  ANTONIO  
Av Martinho Vieira Gomes. 336. Centro,  
CNN:  01.724.408/0001 79 
CEP, 64.365-000 - Novo Santo Antlinio - PI 

Novo Santo Antônio-PL  03 de agosto de 2020. 

Estado do  Piaui  
Prcki— -__a_Munjejral.de Caridade do  Piaui  

Rua Jose Anninio Lupas, tf 127 Centro, Caridadc do  Piaui.  
Fenol-au:  MI 3464-0125 

LT.P. 64590-000 
CNPI: 01.612.5753011-28 

tura Municipal de Caridade do Piauí'- PI 
Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 
 

PROCESSO  ADM  N. 0- k1 
FLS N2  
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Ano XVIII •  Teresina  (PI) - Sexta-Feira, 21 de Agosto de 2020 • Edição iVcxi 

Dispõe sobre a nomeação do cargo  ern  

Comissão de Diretor e da outras providencias. 

O PRESIDENTE DA ('AMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO  
ANTONIO  - Pt, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o  
art.  37 da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

An 1° - Nomear o Senhor LUCAS HELIUDE DE OLIVEIRA 
CHAVES, portador de RG: 3.775.609 - SSP - PI. CPF: 616.546.403-36. ao 
cargo de Diretor desta Câmara Municipal.  

Art.  2° - Revogadas as disposições  ern  contrario,  emu  portaria entra em  

err  com efeitos retroativos no dia 03/08/2020. 

Publiquem-se c Cumpram-sr,  

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal de Novo Santo Antimio - PI, 03 de agosto 
de 2020. 

Prangs:co "Melo Filho 
Municipal 

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de C.-idaçIçjlojij  

Rua Jose Antenio Lupo, II" 127 Centro, Carat& do Piaui. 
FonerFius (593 ,4-4112334 

645,8-000 
CNN. 0111257.5/41001-2S  

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N°068/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020-SRP/PMC. 

4111L

OCESSO ADMINISTRATIVO: n°042/2020 -  CPL  
ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUI - Pl. Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-P1, 
CONTRATADO:  SAO  MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LIDA - 
DEMAIS  (SAO  MARCOS DISTRIBUIDORA). 
Inscrita CNJP/MF: n°03.694.963/0001-74. 
ENDEREÇO: Rua. Avelino Emitas, n° 498, Bairro Centro,.- CEP: 64.770-000 -- São 
Raimundo Nonato-PI. 
VALOR TOTAL: RS 38.720.00 (trinta e oito mil e setecentos e vinte reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPNVICMS/ISSIEMS/ 
PAB/FUS/ENS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGENCIA: Até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

-Prifeitura Municipal de  Caridade  do Piaui - PI 
Antonia! de Sousa Silva  

Prefeito  Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N°069/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01912020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n*042/2020  CPL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS, INJETAVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUI - PI, Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI, 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LIDA - 
DEMAIS (SAÚDE & VIDA) 
Inscrita CNJP/MF: n° 10.645.510/0001-70. 
ENDEREÇO: Av. Nações Unidas. n° 834. Bairro Vermelha, -- CEP: 64.019-230 - 
Teresina-Pl. 
VALOR TOTAL: RS 493.510,00 (quatrocentos e noventa e tres mil quinhentos e dez 
reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipia/FPNVICMS/ISS/EMS/ 
PAB/FUS/ENS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGENCIA: Até 31 de dezembro de 2020. a partir da assinatura do 
contrato 

Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  

Rua Jose Aniiiiio Lopes,  if  12" Centro, Caridade do  Piaui  
Cone Fax.  ta9) 446-1-0125 

CEP 64590-000 
CNP): 01.612,S75i0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N°070/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01912020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 042)2020 -  CPL  
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS. INJETÁVEIS. CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR. ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUI •• PI. Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADO: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-DEMAIS  
(ELL()  DISTRIBUIDORA) 
Inscrita CNJP1MF: n°03.748.673/0001-12. 
ENDEREÇO: Rua Santa Ana. na 1170. Bairro Vermelha, -- CEP: 64.018-090 -- 
Teresina-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
PAB/FUS/ENS/CuSteio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGENCIA: Ate 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

I '  
'Peefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-  PI 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 
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